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[bookmark: _GoBack]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO

1. INTRODUÇÃO

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento da contratação visando auxiliar na elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico.

Por se tratar de autorização legal (inserida por decreto municipal), justifica-se ora a utilização de modelo simplificado de relatório para a materialização dos estudos técnicos preliminares.

2. DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
	SD N.º:
	26 / 2026

	Secretaria 
Demandante:
	Fundo Municipal de Saúde

	Responsável 
pela Demanda:
	Danúbia Alves Martins

	Unidades Gestoras
Participantes: 
	☐ Secretaria Municipal de Agricultura
☐ Secretaria Municipal de Casa Civil
☐ Secretaria Municipal de Educação
☐ Secretaria Municipal de Finanças
☐ Secretaria Municipal de Infraestrutura 
☐ Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente
☐ Secretaria Municipal de Saúde
☒ Fundo Municipal de Saúde
☐ Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social
☐ Secretaria Municipal de Administração
☐ Secretaria Municipal de Transporte
☐ Secretaria Municipal de Articulação com as Vilas
☐ Secretaria Municipal de Tributação
☐ Outras unidades administrativas: ____________________________

	Objeto:
	Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência, por meio de equipe multiprofissional devidamente qualificada, no âmbito do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU).



3. DO RELATÓRIO
3.1. Da Legislação Regente:
☐ Leis nºs 8.666/1993, 10.520/2002 e legislação correlata.
☒ Lei n.º 14.133, de 2021 e legislação correlata.

3.2. Das contratações anteriores:
☒ O presente objeto não foi adquirido nos últimos exercícios, não constando em nossos arquivos procedimento anterior.
· O item foi contrato anteriormente, mas não havia nenhuma base do SAMU vinculada ao município. Assim, não houve contratação anterior para o presente objeto, com os requisitos necessários e específicos:
· Técnico em enfermagem: presta os cuidados necessários aos pacientes atendidos pela USB. Para atuar nesta função precisa ter registro no COREN (Conselho Regional de Enfermagem) como Técnico de Enfermagem e conhecimento sobre atendimento pré-hospitalar.
· Enfermeiro: responsável pelo atendimento de enfermagem necessário para o cuidado e estabilização do paciente, no local do evento e durante o transporte.
☐ O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo nº _______________, sem nenhuma observação pontual sobre a execução do contrato, aproveitando-se o quantitativo e o valor da contratação de subsídio para o presente estudo.
☐ O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo nº _______________, constando observações pontuais e recomendações da fiscalização sobre a execução do contrato, apontando parâmetros alternativos de quantitativos e valores como forma de subsídio para o presente estudo, conforme abaixo: _______________.

3.3. Da necessidade de consolidação da demanda para as demais unidades gestoras e/ou Intenção de Registro de Preços-IRP:
☐ A demanda compreendida atenderá as unidades gestoras participantes, conforme SD de cada demandante, em anexo.
☒ A demanda compreendida atenderá apenas a unidade gestora requisitante e a contratação não requer consolidação.

3.4. Do Fundamento da contratação:
☒ Dispensa/inexigibilidade de Licitação, fundamentado no artigo 75, inciso II, por se tratar de hipótese legal de dispensa/inexigibilidade Lei 14.133/2021.
☐ A modalidade da contratação optada foi o pregão, por se tratar de objeto comum, nos termos do artigo 6º, XLI, da Lei 14.133/2021.
☐ A modalidade da contratação optada foi a concorrência, por se tratar de objeto comum, nos termos do artigo 6º, XXXVIII, da Lei 14.133/2021.
☐ A modalidade da contratação optada foi ________________, nos termos do artigo _________, da Lei 14.133/2021, pelas razões abaixo descritas:

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência, no âmbito do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) é fundamental para garantir a eficiência e a qualidade do serviço prestado à população.
O SAMU tem como principal objetivo oferecer atendimento pré-hospitalar imediato a vítimas em situações de urgência e emergência, ocorrências estas que exigem intervenção rápida e especializada. Para isso, é indispensável contar com uma equipe técnica altamente capacitada, composta por enfermeiro (a) e técnicos de enfermagem, todos treinados conforme os protocolos do Ministério da Saúde e aptos a atuar com segurança e agilidade.
A contratação de empresa especializada permitirá que esses profissionais sejam disponibilizados de forma contínua, em regime de plantão de 24 horas, uma vez que o município não possui, em seu Quadro de Servidores, profissionais suficentes para manter a Base. Além disso, empresas do ramo já possuem estrutura e experiência para a gestão eficaz de escalas, substituições imediatas e controle de qualidade dos serviços prestados, o que assegura maior estabilidade e confiabilidade no atendimento à população.
Outro fator relevante é a otimização da gestão pública, uma vez que a terceirização reduz encargos administrativos e trabalhistas, oferecendo maior flexibilidade operacional e menor risco jurídico. Dessa forma, a administração pública pode concentrar esforços na fiscalização e no aperfeiçoamento da política pública de saúde, enquanto a empresa contratada garante a execução direta e especializada do serviço. Portanto, diante da complexidade, da relevância social e da necessidade de continuidade do serviço, a contratação de empresa especializada se apresenta como uma solução técnica, eficaz e alinhada ao interesse público, contribuindo significativamente para a preservação de vidas e para o fortalecimento da rede de atenção às urgências.
Ressalta-se que já existe uma licitação em preparação para a contratação dos serviços, mas ainda não há previsão de término. Assim, para que não haja impedimento quanto à realização dos serviços, solicita-se a presente dispensa de licitação.

5. DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO
5.1. O objeto estudado não está previsto no Plano de Contratação Anual em razão do instrumento encontrar-se em processo de estudos e implantação no Município, contudo está em consonância com o planejamento orçamentário do município.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1.Prazo de entrega/execução: Até 48h após a assinatura do contrato.
6.1.1. Deverá haver substituição imediata de profissionais faltosos.
6.2 Informações da contratação: 
6.2.1 Vigência da contratação: 3 meses (até a realização de procedimento de licitação).

6.3 Demais requisitos necessários à contratação: 
· No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

7. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO
7.1. As quantidades foram definidas com base nos quantitativos solicitados pelos setores demandantes, considerando eventos atuais ou que possam impactar na demanda futura. A quantidade para atender à necessidade estão informadas em memorandos anexos à solicitação de demanda e neste estudo.

	Item
	Objeto / Especificação Técnica
	Un. de medida
	Qtd.

	1
	ENFERMEIRO PLANTONISTA – 24 (vinte e quatro) horas integral
	SERV
	18

	2
	TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA – 24 (vinte e quatro) horas integral
	SERV
	72



8. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
8.1. A prestação dos serviços de atendimento móvel de urgência, no âmbito do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), constitui atividade essencial e contínua da política pública de saúde, exigindo a atuação de equipe multiprofissional devidamente qualificada, composta, entre outros, por médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e condutores socorristas. Por se tratar de serviço público permanente, diretamente vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS) e à garantia do direito fundamental à saúde, a forma de contratação dos profissionais deve observar rigorosamente os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Nesse contexto, a regra geral para a composição da equipe do SAMU é o provimento dos cargos por meio de concurso público, nos termos do art. 37, inciso II, da Constituição Federal. O concurso público confere maior segurança jurídica à Administração, assegura a seleção objetiva e impessoal dos profissionais e garante a continuidade do serviço, reduzindo riscos de questionamentos pelos órgãos de controle interno e externo. Trata-se, portanto, da modalidade preferencial e mais adequada para o atendimento das demandas permanentes do serviço.
Excepcionalmente, admite-se a contratação por tempo determinado, mediante processo seletivo simplificado, com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, desde que haja previsão em lei municipal específica e que reste devidamente caracterizada a necessidade temporária de excepcional interesse público. Essa modalidade pode ser utilizada, por exemplo, na fase de implantação do serviço, na substituição temporária de servidores afastados ou em situações emergenciais, enquanto se providencia a realização de concurso público. Todavia, sua utilização de forma contínua ou reiterada pode configurar burla ao concurso público, ensejando responsabilização dos gestores.
A terceirização de mão de obra para execução das atividades assistenciais do SAMU também é juridicamente possível em determinadas áreas da Administração Pública, de modo temporário, principalmente na fase de implantação dos serviços.
Outra alternativa utilizada por alguns entes municipais é a contratação de profissionais por meio de credenciamento ou como pessoas jurídicas. Embora essa modalidade encontre respaldo formal na legislação de licitações, sua adoção no âmbito do SAMU deve ser restrita a situações excepcionais, devidamente justificadas, como a comprovada escassez de profissionais no mercado ou a impossibilidade temporária de provimento dos cargos por concurso.Entretanto, tal opção é utilizada especialmente para a contratação de médicos, não sendo o caso do presente processo.
Por fim, destaca-se a possibilidade de organização do serviço por meio de consórcios públicos de saúde, especialmente nos casos de SAMU regionalizado. Nessa hipótese, a contratação das equipes ocorre de forma centralizada pelo consórcio, observadas as regras próprias previstas em seu estatuto e na legislação aplicável. 

8.2. Da Solução escolhida:
8.2.1. A análise da melhor solução para o objeto considerou que:
a) o objeto da contratação destina-se a assegurar a implantação dos serviços de atendimento móvel de urgência prestados pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), serviço público essencial e ininterrupto, diretamente relacionado à preservação da vida e à garantia do direito fundamental à saúde.
b) A contratação terá vigência limitada ao prazo de 90 (noventa) dias, período estritamente necessário para viabilizar a adoção da solução definitiva pela Administração, seja por meio de procedimento licitatório regular, reorganização administrativa ou outra forma legal de provimento, não havendo qualquer intenção de perpetuação da contratação direta ou de fracionamento indevido da despesa. Ressalte-se que a contratação por prazo reduzido reflete o caráter transitório da medida, de acordo com o planejamento administrativo em curso.
c) O processo encontra-se devidamente instruído com pesquisa de preços compatível com o mercado, realizada por setor competente, demonstrando a vantajosidade da contratação e a adequação dos valores praticados, bem como com a justificativa da escolha do fornecedor, observados os princípios da impessoalidade, da moralidade e da transparência. A contratação restringe-se ao quantitativo mínimo indispensável para o atendimento da demanda temporária identificada
8.2.2. Assim, a possibilidade de contratação direta fundamenta-se na hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o valor estimado da contratação enquadra-se no limite legal estabelecido para serviços comuns, não ultrapassando o teto permitido pela legislação vigente;
8.2.3. Destaca-se, ainda, que a opção pela dispensa com base no valor não decorre de situação emergencial nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, mas sim da compatibilidade objetiva do valor estimado com o limite legal, aliado à necessidade de pronta resposta administrativa para manutenção do serviço público essencial. Dessa forma, não há desvio de finalidade nem utilização indevida da contratação direta como mecanismo de gestão ordinária.
8.2.4. Diante do exposto, resta plenamente justificada a contratação por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, como medida legal, proporcional e necessária para assegurar a implantação e continuidade dos serviços do SAMU, sem prejuízo da adoção das providências administrativas cabíveis para a contratação regular e definitiva.


9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE
9.1. Para a obtenção do valor, foi realizada pesquisa mercadológica, que está como anexo à solicitação.

	Item
	Objeto/Descrição
	Un. De Medida
	Valor Unitário
	Qtde

	1
	ENFERMEIRO PLANTONISTA – 24 (vinte e quatro) horas integral
	SERV
	952,45
	18

	2
	TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA – 24 (vinte e quatro) horas integral
	SERV
	662,15
	72


9.2. O valor total estimado da contratação é de R$ 64.818,90 (sessenta e quatro mil, oitocentos e dezoito reais e noventa centavos).

10. DA JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
10.1. O parcelamento mostra-se tecnicamente inviável, uma vez que os serviços possuem natureza integrada e interdependente, sendo indispensável a contratação conjunta da equipe multiprofissional para garantir continuidade e segurança assistencial.


11. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/PRESTADOR, se for o caso de contratação direta
☒ A referida justificativa não se aplica no caso concreto, pois a contratação está fundamentada no art. 75, I ou II da Lei 14.133, de 2021, oportunidade em que o fornecedor será escolhido mediante processo de seleção, que terá como critério de escolha o menor preço global ofertado nas propostas e não sendo apresentadas propostas, a escolha do fornecedor se dará sobre a menor cotação, comprovada a vantajosidade.
[bookmark: _bookmark3]
☐ O fornecedor/prestador foi escolhido em razão da justificativa abaixo: ____________________________


12.	JUSTIFICATIVA DE PREÇOS
☒ A referida justificativa não se aplica no caso concreto, pois a contratação encontra-se fundamentada no art. 75, I ou II da Lei n.º 14.133, de 2021, oportunidade em que a justificativa do preço será a escolha do menor preço global ofertado nas propostas e não sendo apresentadas propostas, a escolha do fornecedor se dará sobre a menor cotação, comprovada a vantajosidade.

12.1. Da vantajosidade da contratação
12.1.1. Pela análise da contratação e pelo preço a ser praticado, considerando-se especialmente o interesse da Administração e o atendimento da necessidade posta, vislumbra-se a sua vantajosidade.

13. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS E DA MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS
13.1 Em observância ao art. 6, inciso XXVII, da Lei nº 14.133/2021, e considerando a natureza do objeto, foi realizada uma análise preventiva dos riscos que possam comprometer a eficiência, regularidade ou economicidade da contratação.
13.2 A metodologia adotada baseou-se na identificação, classificação, avaliação e proposição de medidas mitigadoras e de contingência, considerando os aspectos operacionais, contratuais, logísticos e de gestão. O gerenciamento de riscos será mantido como instrumento vivo ao longo da execução contratual, com responsabilidade compartilhada entre a autoridade competente, o gestor do contrato e os fiscais designados.
13.3 A seguir, apresenta-se a matriz de riscos, estruturada com base nos riscos mais relevantes para a contratação proposta.

13.4 Matriz de Riscos

	Nº
	RISCO IDENTIFICADO
	CAUSA PROVÁVEL
	IMPACTO POTENCIAL
	PROBABILIDADE
	RESPONSÁVEL PELA MITIGAÇÃO
	MEDIDAS PREVENTIVAS/ MITIGADORAS


	1
	Insuficiência de profissionais qualificados
	Falhas na seleção ou ausência de exigências técnicas no edital
	Comprometimento da qualidade do atendimento e risco à vida dos pacientes
	Média
	Contratante
	Exigir comprovação de formação, registros profissionais e experiência mínima

	2
	Alta rotatividade da equipe multiprofissional
	Condições inadequadas de trabalho ou má gestão da contratada
	Descontinuidade do serviço e perda de qualidade assistencial
	Média
	Contratada
	Exigir reposição imediata de profissionais, sempre que necessário.

	3
	Atraso no atendimento às ocorrências
	Dimensionamento inadequado da equipe ou logística ineficiente
	Agravamento do quadro clínico dos pacientes
	Média
	Contratada
	Definir tempos máximos de resposta e aplicar penalidades contratuais

	4
	Falhas na comunicação entre equipe e central de regulação
	Equipamentos inadequados ou falta de treinamento
	Erros na condução do atendimento
	Média
	Contratada
	Exigir equipamentos compatíveis e capacitação contínua

	5
	Indisponibilidade de ambulâncias
	Manutenção inadequada ou frota insuficiente
	Interrupção parcial ou total do serviço
	Baixa
	Contratada
	Exigir plano de manutenção preventiva e frota reserva

	6
	Descumprimento de cláusulas contratuais
	Falta de fiscalização do contrato
	Prejuízo à execução do serviço
	Média
	Contratante
	Designar gestor e fiscal do contrato

	7
	Interrupção do serviço
	Rescisão contratual, falência ou abandono
	Prejuízo grave à assistência à população
	Baixa
	Contratante
	Prever cláusula de continuidade e plano de contingência

	8
	Atendimento fora dos protocolos do SAMU
	Falta de capacitação ou supervisão técnica
	Risco à segurança do paciente
	Média
	Contratada
	Exigir treinamentos periódicos e supervisão técnica

	9
	Comprometimento da segurança do paciente
	Erros técnicos ou falhas humanas
	Agravamento de lesões ou óbito
	Baixa
	Contratada
	Implantar protocolos assistenciais e auditorias de qualidade

	10
	Insatisfação da população usuária
	Demora ou falhas recorrentes no atendimento
	Reclamações, desgaste institucional
	Média
	Contratante
	Monitorar indicadores de desempenho e canais de ouvidoria

	11
	Pagamentos indevidos
	Medição inadequada dos serviços prestados
	Dano ao erário
	Baixa
	Contratante
	Conferência rigorosa das medições e relatórios de atendimento/escalas de plantões.



14. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
13.1. Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das informações apresentadas pela unidade demandante, consideramos VIÁVEL a contratação, seguindo as orientações técnicas contidas neste estudo.


	15. DA EQUIPE TÉCNICA
O Estudo Técnico foi elaborado pela equipe subscrita:
Serra do Mel/RN, 11 de fevereiro de 2026.

________________________________
Vanessa Karla Rebouças da Silva Lucena

________________________________
Sergio Matheus Costa Reinaldo






	
DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Recebido o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas formuladas da melhor maneira, pelo que autorizo a contratação nos termos concluídos pela equipe técnica de planejamento.

Serra do Mel/RN, 11 de fevereiro de 2026.


_____________________________________________
ANACELIA FREITAS DO NASCIMENTO
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